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Aeronaves cuja natureza de operação seja exclusivamente “PRI – Privada Instrução” 
estão isentas da tarifa de pouso, não sendo necessário o envio de solicitação via 
Portal do Cliente.

Aeronaves que vão realizar voo de teste ou check, pós manutenção, tem direito a 
isenção somente do pouso e não de permanencia. 
É obrigatorio anexar:
➢ Diário de bordo. 

Este será o único documento aceito para análise de isenção. Nenhum outro será 
considerado. Nele deve constar:
➢ Matrícula da aeronave;
➢ Data/hora da operação;
➢ Natureza da operação;
➢ Origem e Destino. 

Caso a aeronave possua múltiplas categorias, a solicitação de isenção deverá 
obrigatoriamente ser realizada pelo Portal, com o envio da documentação 
correspondente.

VÔO DE INSTRUÇÃO OU TREINAMENTO

VÔO DE EXPERIÊNCIA

ATENÇÃO
DIÁRIO DE BORDO

Aeronaves que retornam por motivo de ordem técnica ou meteorológica.
É obrigatorio anexar:
➢ Diário de bordo, com a descrição do retorno na observação. 

VÔO DE RETORNO 



➢ O prazo máximo para solicitação de isenção é de 48 horas após
o pouso.

➢ A isenção deve ser solicitada para cada pouso individualmente.
➢ Não serão aceitas solicitações agrupadas para múltiplos pousos.

A data  e  hora  informadas devem corresponder  ao momento do pouso, 
e  não da decolagem,  uma vez  que a  tarifa  é  vinculada à  operação de 
pouso.

O não cumprimento das  diretrizes  descritas  neste  guia  — incluindo 
envio incompleto da documentação ou solicitação fora  do prazo — 
resultará  no indeferimento da isenção.

Em caso de dúvidas operacionais, entre em contato com o setor de Tarifação:

Acesse o Portal do Cliente para registrar suas solicitações:

tarifacao@paxaeroportos.com.br

(21) 3609-4060

https://portal.paxaeroportos.com.br/entrar. jsf

PRAZOS PARA SOLICITAÇÃO

IMPORTANTE SOBRE O PREENCHIMENTO 

REPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÕES

DÚVIDAS E CONTATO

mailto:tarifacao@paxaeroportos.com.br
tel:(21)3609-4060
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